
 

 

 

 

”Tutorial” 

Averbação e Pré-Registro (On-line) 

Regime: IMPORTAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
  
 
  
 
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

Caro usuário, 

Seja bem-vindo ao tutorial MARIMEX para solicitação de Averbação e Pré-Registro. 

 
Caso você seja um usuário habitual de nossa plataforma, siga para o passo 7 desse 

tutorial. 

       Certos de contar com a costumeira colaboração de todos.  

       Cordialmente,  

       Marimex - Despachos, Transportes e Serviços Ltda. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
  
 
  
 
 

 

 
 
 
 
 

Acesse o Portal Marimex  

 

 

Informe seu e-mail e senha de acesso  

 

 

 

 

 

 

 

Clique em Certificado Digital no topo do seu navegador. 

Forneça um Certificado Digital válido 
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Escolha a opção AVERBAÇÃO no Menu 

 

 

 

                                                           

 

 

 

 

Na abertura do processo de averbação, deverá ser escolhido o tipo de documento, 

atualmente os tipos de documento são, DI, DTA, DSI, DSM e Outros. 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

                       

Após selecionado o tipo de documento, será necessário informar o número da Importação 
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Na sequência, o sistema irá solicitar o CNPJ da Transportadora, clique em próximo para 

prosseguir (informação não obrigatória).  

 

     

   

 

 

 

 

 

 

 

 

A seguir, necessário informar o número do CE Mercante e clicar no símbolo amarelo para 

a inclusão. Seguir clicando em próximo. 
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Informar CNPJ da Comissária, Referência do Importador e vincular os arquivos dos 

documentos de importação em formato PDF (limite por documento 2mb) 
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Após o envio dos arquivos, o sistema exibirá um alerta no topo da tela informando a 

quantidade de documentos vinculados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Importante: a partir do primeiro documento analisado, inicia-se o Pré-Registro. 

 

 

 

 

Os Status dos documentos são: 
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CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

 Horário   de   atendimento: de   segunda a   sexta-feira, das   08h   às 18h30; 

 Após este horário (18h30), o processo será conferido no dia útil seguinte; 

 Após a conferência da averbação e/ou pré-registro, a liberação será enviada via 
tracking para o e-mail de cadastro (Login Web); 

 Fica dispensado de pré-registro, os processos em regime de trânsito aduaneiro 
(DTA). 


